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Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e

obedecido o Regimento Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta

presidência, para que seja encaminhado EXPEDIENTE ao Ilustríssimo Secretario da

Educação Sr. Euripedes Fernandes Cunha. Estabelecer procedimentos e medidas

de proteção para os casos de violência e ameaças contra o(a) professor(a),

diretor(a), monitor(a), inspetor(a) de aluno(a) da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

A dependência química tema tão atual, revela-se de grande

complexidade. Inserida no contexto sociopolítico, reflete as profundas

transformações sociais, económicas, políticas e culturais da sociedade onde velhos

paradigmas são quebrados e novos valores são agregados.

A figura do Estado como agente protetor da sociedade se faz

necessário e urgente. União, Estados e Municípios têm se debruçado sobre a

questão surgem políticas públicas de proteção, mas ainda de forma lenta e gradativa

e muitas vezes, não articuladas entre si. E todas com um viés comum a redução dos

danos sociais, a reinserção social da pessoa. Em suma, ao mesmojerjipo tem que

haver a compreensão e o enfrentamento da questão. / */ /LíAJ
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A participação do Município de Gurupi no equacionamento de

tão grave questão social, política, familiar e de saúde pública é necessária para que

o Pais proteja seus cidadãos, função precípua de qualquer Estado democrático.

É a justificativa.

GABINETE DO VEREADOR JAIR SOUZA, ao 01 dia do mês

de Agosto de 2019.
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